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         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 

Lei 1174/2023 
(Projeto de Lei nº 001/2023 – Autoria: Poder Executivo) 

 
AUTORIZA O MUNICÍPIO A CUSTEAR 
DESPESAS PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ALUNOS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE 
ENSINO EM EVENTOS CIENTÍFICOS, 
ARTÍSTICOS, CULTURAIS E DESPORTIVOS.  
 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município de Conde, Estado da Paraíba faz saber o que o Poder 
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Educação - SEDEC, a custear as despesas com 
passagens, hospedagem, alimentação, transporte e taxa de inscrição de 
alunos das escolas da Rede Municipal de Ensino de Conde/PB que tiverem 
seus trabalhos selecionados em eventos científicos, artísticos, culturais e 
desportivos, locais, nacionais ou internacionais, conforme o caso.  

§1º Para a participação em eventos realizados em lugar diferente 
do domicílio do aluno, estes poderão ser acompanhados por professor e/ou 
responsável legal, o(s) qual(is) também terá(ão) suas despesas custeadas 
na forma deste artigo.  

§2º Quando o evento tratado no caput deste artigo for de caráter 
internacional, o Município de Conde poderá custear, quando necessário 
para viabilização da viagem, as despesas com passagens, hospedagem, 
alimentação, transporte e taxas para a emissão de passaportes e vistos em 
favor dos beneficiários desta Lei, além da aquisição de seguro viagem.  

§3º As despesas previstas neste artigo deverão obedecer aos limites 
previstos em Decreto.  

 
Art. 2º - São requisitos e condições formais para a concessão do 

custeio das despesas tratadas no art. 1º desta Lei:  
I - Para o estudante: estar regularmente matriculado em escolas da 

rede pública municipal;  
II - Para o professor: ter vínculo formal com o Município, seja em 

caráter efetivo ou temporário.  
Parágrafo único. Excepcionalmente, será permitido o custeio de 

estudante já egresso da rede municipal, nos termos deste artigo, quando o 
fato que ensejou a viagem ou premiação tiver acontecido ainda no período 
em que o mesmo era aluno regularmente matriculado.  

Art. 3º - O incentivo de que trata esta Lei e seus critérios de 
concessão serão definidos em edital, a ser lançado pela Secretaria 
Municipal de Educação - SEDEC, quando for de âmbito local, ou por seleção 
em evento regional, nacional ou internacional.  

 
Art. 4º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 

por conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal de 
Educação.  

  
Art. 5º - Esta Lei poderá ser regulamentada por Decreto, no que 

couber, após a sua publicação e entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
Conde, 01 de fevereiro de 2023 

 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde  

 
Lei 1175/2023 

(Projeto de Lei nº 002/2023 – Autoria: Poder Executivo) 
 

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CONDE A FIRMAR 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO COM O 
HOSPITAL LAUREANO. 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Conde, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 60, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município de Conde, Estado da Paraíba faz saber o que o Poder 
Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Município de Conde autorizado a firmar convênio de 

cooperação com o HOSPITAL NAPOLEÃO LAUREANO, associação civil sem 
fins lucrativos, CNES nº. 2399741, com sede em João Pessoa, na Av. Capitão 
José Pessoa nº. 1.140, bairro Jaguaribe, inscrita no CNPJ sob o n 
09.112.236/0001-94, na pessoa jurídica de sua mantenedora FUNDAÇÃO 
LAUREANO, com o objetivo de integrar o Hospital Napoleão Laureano ao 
Sistema Único de Saúde, no tocante aos munícipes de CONDE,  Estado da 
Paraíba, e formalizar a prestação das ações e serviços de saúde de Atenção 
Básica e de Média Complexidade, considerando a atenção ambulatorial e 
apoio diagnóstico, observada a sistemática de referência e 
contrarreferência do Sistema Único de Saúde (SUS), operacionalizada 
através do sistema regulador da Secretaria Municipal de Saúde de Conde-
PB. 

 
Art. 2º - Os termos de cooperação poderão ser firmados na 

seguinte área: 
a) Saúde. 
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Parágrafo único. As ações visarão garantir a integração dos serviços 
públicos envolvendo o município de conde e o HOSPITAL LAUREANO de 
forma a potencializar as ações de governo, propiciando a melhor execução 
em serviços de saúde. 

 
Art. 3º - Os convênios de cooperação deverão registrar as 

obrigações de cada um dos entes, a vigência, na forma do artigo 116 da Lei 
nº 8.666/93. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Conde, 01 de fevereiro de 2023 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde  

 
PORTARIA Nº 038/2023                     CONDE, 01 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei 
Orgânica do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Nomear SEVERINO DOS SANTOS MELO para o cargo  de 
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÃO 
POLÍTICA, simbologia CADS-2, com lotação na Secretaria Municipal de 
Gestão Governamental e Articulação Política. 
 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE  
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